
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

PAVIMENTAÇÃO ALFALTICA DA RUA SÃO JOÃO E INSTALAÇÃO DE 

QUEBRA-MOLAS, BAIRRO SANTO ANTONIO.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A Rua São João, no bairro Santo Antônio, atualmente é calçada com bloquetes, porém 

encontra-se bastante desgastada, com desníveis e falhas que dificultam o tráfego e causam 

transtornos frequentes aos moradores e condutores. A substituição do calçamento por 

pavimentação asfáltica proporcionará maior durabilidade, melhor escoamento da água da 

chuva e maior conforto para quem utiliza a via diariamente. 

 

Além disso, a instalação de quebra-molas é uma medida necessária diante do aumento do 

fluxo de veículos e da alta velocidade praticada por alguns condutores, o que coloca em 

risco a integridade física de pedestres, especialmente crianças e idosos. 

 

Dessa forma, a pavimentação asfáltica da Rua São João, aliada à instalação de redutores 

de velocidade, representa uma ação urgente e essencial para a segurança, mobilidade e 

qualidade de vida dos moradores do bairro Santo Antônio. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 25 de abril de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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